
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 5179/2026-45 (COMPLEMENTAR)

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 044/2026, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) Jorge Luiz de Souza

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento nº 044/2026, de autoria do Vereador Jorge Luiz de Souza, a

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social informa que os documentos e informações
referentes ao exercício financeiro encerrado em 31/12/2025 encontram-se devidamente disponibilizados
pelo prazo de 45 dias por meio do seguinte link:

 
https://drive.google.com/file/d/1W17_w8snA_w0Aj8drrk_7SNdpVR0qgfC/view?

usp=sharing
 
O material disponibilizado contempla os registros oficiais produzidos no âmbito da

Secretaria, do Fundo Municipal de Assistência Social e dos Conselhos vinculados, conforme extraídos dos
sistemas administrativos e contábeis adotados pela Municipalidade, os quais, inclusive, subsidiam as
prestações de contas encaminhadas aos órgãos de controle externo.

 
Cumpre consignar que o dever de informação do Poder Executivo, no contexto da função

fiscalizatória do Poder Legislativo, se realiza mediante o fornecimento de dados e documentos existentes,
nos termos do ordenamento jurídico vigente, não se estendendo à obrigatoriedade de elaboração de
relatórios consolidados, análises interpretativas, compilações específicas ou adequações formais não
previstas nos fluxos administrativos regulares.

 
Nesse sentido, as exigências constantes do requerimento, ao estabelecerem modelo

específico de consolidação, detalhamento e forma de apresentação, bem como ao condicionarem a
suficiência da resposta à produção de documentação estruturada segundo critérios próprios, extrapolam os
limites da função fiscalizatória constitucionalmente atribuída ao Poder Legislativo, invadindo a esfera de
organização administrativa do Poder Executivo.

 
Ademais, eventuais advertências quanto à responsabilização por suposta omissão

administrativa, desacompanhadas de prévia verificação concreta de irregularidade, não se mostram
compatíveis com o regime de cooperação institucional que deve reger as relações entre os Poderes, nem têm
o condão de ampliar o alcance jurídico do dever de prestar informações.

 
Dessa forma, considera-se plenamente atendido o requerimento, com a disponibilização

integral das informações públicas existentes, em observância aos princípios da legalidade, da publicidade e
da transparência, permanecendo a Administração à disposição para esclarecimentos adicionais que se
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limitem ao acesso e à compreensão dos dados já produzidos.
 
Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito
 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 01/04/2026, às 15:14,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1097292 e o
código CRC 2A2EEB76.

Referência: Processo nº 3524709.420.00005179/2026-45 SEI nº 1097292
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